
Lei n» 128/70. 

HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

CONSTRUÇÃO DE LOGRADOUROS'PÚBLICOS 

4.1.1,3.9.5.-Prosseguimento e conclusão de obras 

Guias e sargetas SI 10.000,00 

ARTIGO 3 B»-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

-Vereador Dr. "Maurício J.~Ã'. Olive ir a-

-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL-
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:Dispõe sobre abertura de crédito especial no valor 

de. SI 4-94,99, para pagamento a Companhia Telefônica 
Brasileira. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DA BOA VISTA, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribui­

ções legais, D_E_C_R_E___A, a seguinte . . . 

ARTTf.fi UiJif-fl aberto na Contadoria Municipal um crédito especi­

al de SI 494,99 ( Quatrocentos e noventa e quatro cruzeiros e n o ­
venta e nove centavos ), para pagamento das contas da Companhia Tj, 

lefônica Brasileira, referentes ao mês de outubro p. passado, pe­

ríodo de 16/9 a 15 / 10 / I.969. 
ARTTflo oütJü avlor do presente crédito será coberto com a anulaçãc 
parcial da seguinte verba orçamentaria: 

HARTTAçTJO F. SERVIÇOS URBANOS 

raiWKTRtinto DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

4.1.1.0.9.6.-0bras Públicas 
Construção de um Estádio Municipal...SI 494,99 

ARTIGO 3fti-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrario. 

- Vereador Dr. Maurício Jose de A. Oliveira -

- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL -

http://ARTTf.fi

